
SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
o Projeto de Resolução do Senado n° 39, de 2019, do Senador
Nelsinho Trad, que Cria o Grupo Parlamentar Brasil-Mercosul-Aliança
do Pacífico.

RELATOR: Senadora Soraya Thronicke

PARECER (SF) Nº 19, DE 2019

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Marcos do Val

30 de Maio de 2019



  

 
Gabinete da Senadora Soraya Thronicke  

  

PARECER Nº       , DE 2019 
Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Resolução do Senado nº 39, de 2019, do Senador 

Nelsinho Trad, que cria o Grupo Parlamentar 
Brasil-Mercosul-Aliança do Pacífico. 

 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Resolução do 

Senado nº 39, de 2019, de autoria do Senador Nelsinho Trad, que institui o 
Grupo Parlamentar Brasil-Mercosul-Aliança do Pacífico. 

A proposição foi designada para tramitar na Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional e na Mesa Diretora. Nesta Comissão 

fui designada relatora. 

Cuida-se de projeto versado em seis artigos, com as cláusulas 
típicas para esse tipo de resolução, com as finalidades do Grupo Parlamentar 

e sua forma mínima de organização. 
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II – ANÁLISE 

Antes fundada essencialmente na liberdade de organização 

política no seio do Parlamento e na vontade da atuação parlamentar 
lateralmente às organizações típicas congressuais que são os partidos 

políticos, os grupos e frentes políticas internacionais ganharam disciplina a 
partir da Resolução nº 14, de 2015.  

Apesar de ela dispor especificamente sobre a criação do Grupo 
Parlamentar Brasil-Marrocos, adicionou um dispositivo sobre a instituição 

de grupos e frentes parlamentares internacionais em geral, com a seguinte 
dicção: 

Art. 6º Além das normas específicas de cada resolução que estabeleça 
grupos interparlamentares, grupos internacionais de amizade e frentes 
parlamentares internacionais, aplica-se o disposto neste artigo.  

§ 1º Os grupos e as frentes parlamentares internacionais referidos no caput, 
de caráter permanente e sem objetivos político-partidários, destinam-se a 

exercer a diplomacia parlamentar.  

§ 2º Os grupos e as frentes parlamentares internacionais serão constituídos 
por parlamentares que a eles aderirem e funcionarão segundo estatutos 

próprios, sempre submetidos às regras contidas no Regimento Interno do 
Senado Federal e nas demais normas aplicáveis.  

§ 3º Após a criação dos grupos ou frentes parlamentares internaciona is 
referidos no caput, será realizada reunião de instalação para eleger a 
diretoria e elaborar o estatuto, que, juntamente com a ata de instalação e 

os subsequentes registros de reuniões, será encaminhado à Secretaria-
Geral da Mesa para publicação no Diário do Senado Federal.  

§ 4º No início de cada legislatura, cada grupo ou frente parlamenta r 
internacional referido no caput realizará reunião de reativação para 
proceder à eleição da diretoria e ratificar ou modificar o estatuto, mediante 

solicitação de qualquer parlamentar ao próprio grupo ou frente, dispensado 
requerimento ao Plenário do Senado Federal com essa finalidade.  

§ 5º Os grupos e as frentes parlamentares internacionais referidos no caput 
não disporão de verbas orçamentárias do Senado Federal, salvo quando 
eventuais despesas imprescindíveis ao seu funcionamento forem 

expressamente autorizadas pela Comissão Diretora ou pelo Presidente da 
Casa.  
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§ 6º Compete à Secretaria-Geral da Mesa, na forma de sua estrutura 
administrativa, secretariar as reuniões e dar apoio administrativo aos 
grupos e às frentes parlamentares internacionais referidos no caput, 

mantendo seu cadastro e o dos parlamentares que os integram. 

Portanto, além de ter seu substrato nas diversas possibilidades 

de atuação parlamentar no sentido da cooperação, da dedicação a um tema 
ou enfrentamento de um problema específico, agora tem-se também uma 

regra geral para orientar a instalação e trabalho dessas agremiações. 

Com base nesses princípios e respeitando esses dispositivos, o 
Senador Nelsinho Trad propõe a criação do Grupo Parlamentar Brasil-

Mercosul-Aliança do Pacífico com a finalidade de incentivar e desenvolver 
as relações bilaterais entre os Poderes Legislativos dos Estados Partes do 

Mercosul, da Aliança do Pacífico, assim como com o Parlamento do 
Mercosul e demais parlamentos de integração da região (art. 1º). 

A liberdade de associação é reforçada no art. 2º, que determina 

que o Grupo será integrado por membros do Congresso Nacional que a ele 
livremente aderirem, e ainda no art. 4º, onde se define que o Grupo 

Parlamentar reger-se-á pelo seu regulamento interno ou, na falta deste, pela 
decisão da maioria absoluta de seus membros fundadores, respeitadas as 

disposições legais e regimentais em vigor.  

Do ponto de vista do mérito, a proposição está perfeitamente 
adequada aos objetivos da atuação congressual, expressa principalmente nas 

palavras do Senador Nelsinho Trad, quando diz que: 

Apresenta-se hoje um quadro favorável a uma maior cooperação 

econômica e comercial na maioria dos países da América Latina. (...) 

Na linha dessa tendência, os blocos Mercosul e Aliança do 
Pacífico, que reúnem os principais países da região, iniciaram um 

movimento de aproximação com vistas a aprofundar a sua parceria e 
eventualmente a sua integração.  

Nesse contexto, faz-se necessária também a inserção da diplomac ia 
parlamentar. Atualmente, o escopo de atuação dos poderes legislat ivos 

muito pode auxiliar o aprofundamento da integração e do intercâmbio 
comercial. Pela via da aproximação da representação política, cria-se um 

espaço de cooperação econômica avançada na região, que irá potencializa r 
a capacidade desses países de intensificar o comércio intra e extra 
continente e, assim, integrar as cadeias internacionais de valor.  

A pertinência, portanto, de tal Grupo Parlamentar reside 

justamente na importância que a integração regional tem para o Brasil. 
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Acrescentar mais um mecanismo parlamentar só trará benefícios ao Brasil e 
ao continente. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, levando em conta ainda a adequação jurídica e 

técnica da proposição, o voto é pela aprovação do Projeto de Resolução nº 
39, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRE, 30/05/2019, Após a 20ª Reunião CRE, Conjunta com CMA -
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

MECIAS DE JESUS 1. RENAN CALHEIROS

JARBAS VASCONCELOS 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
MARCIO BITTAR 3. SIMONE TEBET

ESPERIDIÃO AMIN 4. CIRO NOGUEIRAPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 5. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
MARA GABRILLI 2. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE
ROMÁRIO 3. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE
MAJOR OLIMPIO 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

KÁTIA ABREU 1. ACIR GURGACZ

RANDOLFE RODRIGUES 2. FLÁVIO ARNSPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

RENILDE BULHÕES 1. HUMBERTO COSTA

JAQUES WAGNER 2. TELMÁRIO MOTAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

NELSINHO TRAD 1. AROLDE DE OLIVEIRA

ANGELO CORONEL 2. CARLOS VIANAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. MARCOS ROGÉRIOPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 2. MARIA DO CARMO ALVES

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO

IZALCI LUCAS

JORGE KAJURU

JAYME CAMPOS

WELLINGTON FAGUNDES

ELIZIANE GAMA

PAULO ROCHA
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
EDUARDO GIRÃO

PAULO PAIM

JEAN PAUL PRATES

PLÍNIO VALÉRIO
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, É APROVADO O
RELATÓRIO QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO
FAVORÁVEL À MATÉRIA.

(PRS 39/2019)

Senador MARCOS DO VAL

30 de Maio de 2019

Vice-Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional


